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PORTARIA DA PROEC N° 009, DE 02 DE JUNHO DE 2016 

 

Aplica sanção para discente de curso de extensão 

                                                                            por transgressão disciplinar. 

 

 

  O PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO E CULTURA DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeado pela Portaria n° UFABC n°220, 

de 21 de março de 2014, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 25 de março de 2014, 

seção 2, páginas 13 e 14, no uso de suas atribuições legais, considerando o parecer da Comissão 

de Transgressões Disciplinares Discente da ProEC, instituída pela Portaria da ProEC n° 004, de 

23 de março de 2016, acerca do caso descrito no processo administrativo 23006.000458/2016-

80; 

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1° SUSPENDER a aluna MARIA TAMIRES ARAÚJO LIMA, RA 

15427316, discente de curso de extensão, por ter infringido os incisos V, VI e VIII do artigo 77 

da Seção II, Capítulo III, do Regimento Geral da UFABC. 

  Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC. 
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Pró-reitor de Extensão e Cultura 

 
 
 


